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DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Processo nº 156/2015 – Dispensa nº 019/2015 
  
 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 299/2014, 
analisou a solicitação Nº 1543/2015 para a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO UNIFICADA PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS DE CONSELHEIROS TUTELARES NO MUNICÍPIO 
DE ITAJUBÁ - SEMAS. Temos a informar que é possível a contratação via dispensa de 
Licitação, tendo como base legal o artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, face à empresa MARIA DO CARMO LOPES DE SOUZA 49660284691 
apresentar Propostas com valores condizentes com a realidade de mercado. 

            Concordando V.Exa. com o exposto, solicitamos a ratificação da empresa 
MARIA DO CARMO LOPES DE SOUZA 49660284691 no valor total de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), conforme proposta anexa ao processo. 

 
 

Itajubá, 23 de julho 2015. 

 

Giovani Vinicios Raponi 
Presidente CPL 

 
 

Luciana Alves de Oliveira 
Membro CPL 

 

              Glória Maria Ribeiro 
                Membro CPL 

 

João Valentim da Silva 
Membro CPL 

 Renata Ap. Ribeiro Gonçalves 
        Membro CPL 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Processo nº 156/2015 – Dispensa nº 019/2015 
 
 

 
 
Nos termos do artigo 26, caput, RATIFICO a dispensa de licitação recomendada com base no 

artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, pela Comissão Permanente de Licitação para 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE 

ELEIÇÃO UNIFICADA PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE 

CONSELHEIROS TUTELARES NO MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ - SEMAS, pela 

empresa: - MARIA DO CARMO LOPES DE SOUZA 49660284691 no valor total de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais).                                                                                                 

Itajubá, 28 de julho 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

Rodrigo Imar Martinez Riera 
Chefe do Poder Executivo  
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